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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

RESOLUÇÃO N.º 319/08-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO 
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO a minuta de assento proposta 

pelo Exmo. Sr. Conselheiro-Relator, Doutor Pedro Bezerra 

Filho, bem como a análise e deliberação entre os presentes; 

 
CONSIDERANDO o art. 5°, §6°, da Lei 7.347/85, 

alterada pela Lei 8.078/90;  

 
CONSIDERANDO a decisão do C. Conselho 

Superior do Ministério Público, à unanimidade dos presentes, 

em sessão extraordinária realizada em 27 de junho de 2008; 

 

RESOLVE: 
 

APROVAR O ASSENTO N.º 002/2008-CSMP, 
DO COLENDO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, vazado nos 

seguintes termos: 

 

Quando o Compromisso de Ajustamento tiver a 
característica de ajuste preliminar, que não 
dispense o prosseguimento de diligências para 
uma solução definitiva, salientado pelo órgão do 
Ministério Público que o celebrou, o Conselho 
Superior homologará somente o compromisso, 
autorizando o prosseguimento das investigações. 
  

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 
SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em 

Manaus-AM, 27 de junho de 2008. 

 
 

EVANDRO PAES DE FARIAS  

Presidente 

 

 
NOEME TOBIAS DE SOUZA 

Membro e Secretária 

 
 

ADALBERTO RIBEIRO DE SOUZA 
Membro 

 

 

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO 
Membro 
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PEDRO BEZERRA FILHO 
Membro 

 

 
.../yfh 
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